
INDICAÇÃO Nº 
2618
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que realize, por meio dos canais competentes, melhorias na acessibilidade da Estação Guaianases da CPTM, como a implantação de elevadores e rampas.

A medida deve se estender a todas as demais estações da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos que porventura ainda não contem com um bom sistema de acessibilidade.

JUSTIFICATIVA

Temos recebido reclamações de cidadãos que utilizam a Estação Guaianases da CPTM sobre a falta de acessibilidade no local, por isto a elaboração da presente propositura.

Ao ensejo, a indicação sugere idêntica medida às demais estações da companhia de trens que eventualmente ainda não possuam uma adequada acessibilidade aos cidadãos que delas se utilizam.

Sala das Sessões, em

Deputado Alencar Santana Braga
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